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COMUNICADO DIRAE nº 01/2025

EDITAL SIMPLIFICADO PROAE/UFOB Nº 05/2025 – CONCESSÃO DE SUBSÍDIO ALIMENTAÇÃO 

A Diretoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis (DIRAE) da Universidade Federal do Oeste  
da  Bahia  (UFOB)  vem  informar  que,  durante  a  análise  das  inscrições  referentes  ao  EDITAL 
SIMPLIFICADO  PROAE/UFOB  Nº  05/2025  –  CONCESSÃO  DE  SUBSÍDIO  ALIMENTAÇÃO,  foi 
identificada a inscrição de uma estudante não apta ao programa por estar matriculada em curso 
de especialização (lato sensu).

Conforme estabelecido no item 4.2 do Edital, o público-alvo do subsídio alimentação restringe-se a 
estudantes de graduação e pós-graduação stricto sensu (mestrado/doutorado).  Dessa forma, a 
participação de discentes de especialização não atende aos critérios de elegibilidade.

A inscrição da referida estudante não foi incluída nas listas de classificados ou desclassificados, 
uma vez que a situação apresentada não se enquadra nas previsões estabelecidas no escopo do 
edital vigente. Diante disso, a análise do caso seguiu os critérios técnicos e normativos adotados 
no processo seletivo, com o devido cuidado e atenção às diretrizes previamente divulgadas.

A Diretoria de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis (DIRAE) reafirma seu compromisso com a  
transparência,  a  equidade  e  o  respeito  aos  princípios  que  norteiam  a  política  de  assistência  
estudantil da instituição. 

Barreiras-BA, 9 de maio de 2025.

Naicia Kirone Figuerôa de São Bernardo ten Caten
Diretora de Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis
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